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ESTADO DE MATO GROSSO 

10 de dezembro de 1 9153. 

Dispõe stlbre a cr iação dO IlUnic!Pio 
de RondOn6po1is • 

• 

o Governldor do Estodó de Mito Grosso : 

FAÇO saber (pe a As~emblêla LegislatiVfl dO Estado decreta e 
eu sanciono a se~nte lei: 

ArtigO H - Fica criado o mLlIÚc!Pio de RondOnOpolls, cuja 
área será desmembrada do mLlIÚc!oio de Poxoreu e terâ as seguintes 11mi 
tações: J;ElrUndO <la :fOz do rio Lourenço co:n o córrego Poguba Borore.\(u 
Areias subinoo por êste até a sua J.!lf'iS_81t6_C6becelra dai em l1nha 
reta a~é 8 margem dlrei~ do rlbeir80 sao Joao em trente ao c6rrego 
FUri~o, saltando o 9ao Joso e subindo o c6rrego FUndO,até,a sua mais ai 
ta cabeceira, da! em l1nna reta até alcançar a serra <las Araras, em 

, reta até alcançar a mais alta cabeceira do ç6rrego do ouro ou FUeri , 
Resu, por este aoalxo até sua toz 00' ribelrao Arelas ou Floriano, por 
!lste abaixo a tê SIJi toz com o c6rrego LOlNa DeUS, \lOr ~t~ aclma até 
a sua mais al1b. cabeceira, da! em linha reta até o rlbeirao ~dar1mana., 
d!lste..ec1m& até alcançar sua mais alta cabece1rs onde a1cl1nça s serra 
da saudade, por esta serra até sua garganta onde passa o riO Itlquits, 
da! !)ela serra da Glbola, até a mais alta ca\l8ceira dO c:6rr~ Ponte 
de Pedra L por !lste acima atê a :fOz do rlbe1rao Macedt>n1or por l!.:õte sté 
a sua caoeceira, da! por uma reta até o rio Itlquira, pe o rio ,'!.tlq<l1 
re até a serra 00 b riga de 1ro JerQnlmo, por esta serra até sua g81'ganta- "~, 
onde passa os rios Vermelho e 980 Lourenço e por este aClma até o pon 
to de partida. -

Artigo 2~ - o munic1ryl0 de RondOnópolls compor-se-á de 
distri tos, o da séde e o de Ponte de Pedra, observados OS atuais 
tes que OS se';l~ram encará nertencendO li comárca. ~ de CUiabá, do 
será t!lrrno. ' 
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Arti/p 3~ - Esta 1el entará em vigor a 1~ dO jane1ro de 1954. 

Artigo 4f - RellOg;m-se as disposições em contnlrl0. 

. , 

Pelado Alencastro, em Cuiabá, 10 de (1ezembro de 1 953,132~ ~ 
da Inde"end'êncla e 65~ <2l Repo.bl1ca. 
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